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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

RESOLUÇÃO CSDPE Nº 62, de 18 de agosto de 2020
 

Institui o Programa de Prevenção e Tratamento de Consumidores
Superendividados, no âmbito das Defensoria dos Juizados Especiais.

 

O CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA, com
fundamento legal no art. 21, inciso II, § 7º, inciso III da Lei Complementar 164/2010 de 19 de maio de 2010,
exercendo o poder normativo no âmbito da Defensoria Pública do Estado de Roraima:
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação do procedimento de arguição de impedimento,
suspeição e de recusa à assistência de Defensor Público pelo assistido da Defensoria Pública Estadual;
CONSIDERANDO que a arguição de suspeição por motivo de ordem íntima deve vir com as razões
externadas pelo Defensor Público, para o regular desenvolvimento da prestação do serviço de assistência
jurídica integral e gratuita;
CONSIDERANDO que a Lei Complementar n° 164/2010, no seu art. 118, VI, preceitua que o membro da
Defensoria Pública deve declarar-se suspeito ou impedido, nos termos da lei que, no entanto, não disciplina a
suspeição. RESOLVE:
Art. 1º Instituir, no âmbito das Defensorias dos Juizados Especiais, o Programa de Prevenção e Tratamento de
Consumidores Superendividados - com a finalidade de promover a prevenção, o tratamento e a resolução
amigável de conflitos envolvendo consumidores em situação de superendividamento, mediante:
I - a avaliação das dívidas decorrentes de relação de consumo e da situação financeira dos consumidores
participantes do Programa;
II - a prevenção do superendividamento da pessoa física, a promoção de medidas que estimulem o acesso ao
crédito responsável e a educação financeira do consumidor;
III - a reinclusão social do consumidor superendividado;
IV - a renegociação amigável das dívidas dos consumidores superendividados com os seus credores, de
acordo com as suas possibilidades financeiras, com base nos deveres de cooperação e de informação e nos
princípios da boa-fé, da função social do crédito ao consumidor e do respeito à dignidade da pessoa humana e
do mínimo existencial.
Art. 2º Considera-se consumidor superendividado apto a participar do Programa SUPERENDIVIDADOS a
pessoa física, maior, capaz, de boa-fé, impossibilitada economicamente de pagar o conjunto de suas dívidas de
consumo, exigíveis e vincendas, contraídas por má administração do orçamento familiar ou por acidentes da
vida, como, por exemplo, morte, doença, desemprego, divórcio etc., sem o prejuízo do seu sustento e de sua
família.
Parágrafo único. Estão excluídas do Programa SUPERENDIVIDADOS as dívidas alimentícias, fiscais,
habitacionais e profissionais, decorrentes de indenização ou que tenham como credora empresa pública da
União Federal, dos estados e do Distrito Federal.
Art. 3º A coordenação e a gestão do Programa SUPERENDIVIDADOS ficarão a cargo da 1ª Titular junto aos
juizados especiais cíveis e criminais, com o apoio do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional -



12/02/2021 SEI/DPE-RR - 0257581 - Resolução CSDPE

https://sei.rr.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=269347&infra_sistema=1000… 2/3

CEAF, cabendo-lhe:
I - editar cartilhas de orientação aos consumidores superendividados;
II - editar o material publicitário e coordenar a divulgação do Programa SUPERENDIVIDADOS para a
comunidade jurídica e para a sociedade em geral;
III - coordenar a implantação do programa no âmbito da Defensoria da Capital, utilizando como diretrizes e
parâmetro o Projeto Superendividados, aprovado na reunião do Conselho Superior, que faz parte integrante
desta resolução;
IV - promover a realização de Oficinas de Educação Financeira do Consumidor;
V - fomentar a implantação do SUPERENDIVIDADOS em cooperação com outras instituições públicas e
privadas, como o Ministério Público do Estado e Tribunal de Justiça e o PROCON’s, quando for o caso.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
 
Stélio Dener de Souza Cruz                  
Defensor Público-Geral     
 
Oleno Inácio de Matos           
Subdefensor Público-Geral
 
Natanael de Lima Ferreira         
Corregedor-Geral
 
Alessandra Andréa Miglioranza
Membro

 

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Presidente do
Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado de Roraima, em 11/02/2021, às 19:34, conforme
horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro
de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por OLENO INÁCIO DE MATOS, Membro do Conselho
Superior da Defensoria Pública do Estado de Roraima, em 11/02/2021, às 19:35, conforme horário
oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015,
e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por ALESSANDRA ANDRÉA MIGLIORANZA, Membro do
Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado de Roraima, em 12/02/2021, às 09:48,
conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de
outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de
2017.

Documento assinado eletronicamente por NATANAEL DE LIMA FERREIRA, Membro do Conselho
Superior da Defensoria Pública do Estado de Roraima, em 12/02/2021, às 10:28, conforme horário
oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015,
e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.
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Documento assinado eletronicamente por PAULA REGINA PINHEIRO CASTRO LIMA, Membro
do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado de Roraima, em 12/02/2021, às 10:32,
conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de
outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de
2017.

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO FRANCELINO DE SOUZA, Corregedor
Geral, em 12/02/2021, às 10:39, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°,
§ 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e
nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando
o código verificador 0257581 e o código CRC 47212291.
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